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PROJETO DE LEI N2 067, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Altera o art. 1° da Lei Municipal n° 3.860, de
03 de dezembro de 2020; o caput e 0 § 2° do
art. 1° da Lei Municipal n° 3.880, de 26 de
marco de 2021.

Art. 1° O art. 1° da Lei Municipal n°® 3.860, de 03 de dezembro de 2020, passa a

vigorar com a seguinte redacgéo:

2021, passam

Emancipacao.

“Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Acordo de
Cooperacao Técnica com a Unido Federal - Ministério da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento, por meio da Superintendéncia Federal da Agricultura no Rio
Grande do Sul, objetivando a mutua conjugacéo de esfor¢os entre os participes
para execucgdo conjunta de acdes na Inspecao Industrial e Sanitaria de Produtos
de Origem Animal, envolvendo a disponibilizacdo de até 03 (trés) Médicos
Veterinérios para o MAPA”. (NR)

Art. 2° O caput e 0 § 2° do art. 1° da Lei Municipal n° 3.880, de 26 de marco de
a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a contratagédo
temporaria, de excepcional interesse publico, através de Processo Seletivo
Simplificado, pelo periodo de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por iguais periodos, até o limite do Acordo de
Cooperacao Técnica n° 30/2020, de até 03 (trés) Médicos Veterindrios, e cedé-
los ao Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.

Especialidade | Quantidade | Instrucéo Vencimento
Medlc_:o, _ Até 03 Cursc_J superior em Medicina Padrio 14
Veterinario Veterinaria

§ 2° O numero maximo de Médicos Veterinarios contratados temporariamente
pelo Municipio, com base nesta lei ou em anteriores, e atuando
concomitantemente, ndo podera exceder o nimero de 03 (trés)”. (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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PROJETO DE LEI N2 067, DE 17 DE MAIO DE 2023.

EXPOSICAO DE MOTIVOS

Excelentissimo Senhor Presidente
Excelentissimos Senhores Vereadores

Segue a apreciacdo dessa Colenda Camara Municipal, Projeto de Lei que
“Altera o art. 1° da Lei Municipal n° 3.860, de 03 de dezembro de 2020; o caput e 0 § 2°
do art. 1° da Lei Municipal n° 3.880, de 26 de marco de 20217,

Se propde através deste projeto a alteragédo dos dispositivos mencionados, a fim
de possibilitar a cedéncia de mais um Médico Veterinario para o Ministério da Agricultura,
Pecuéria e Abastecimento — MAPA.

Esta pretensdo do Poder Executivo Municipal se origina na necessidade de
mais um profissional, manifestada pelo MAPA, o qual afirma que, com fundamento na métrica
estipulada no Anexo | da Portaria n°® 307 de 14 de maio de 2021, para as atividades de abate
do estabelecimento sob SIF 103, sdo necessarios 4 (quatro) médicos veterinarios.

Ressaltamos que os profissionais cedidos ao MAPA atuam junto a sede de
empresa BRF Brasil Foods do Municipio de Serafina Corréa, sendo responsaveis pela
inspecdo sanitéria e liberacdo do abate de aves. Neste contexto, conforme justificado pelo
proprio MAPA (vide copia de e-mail anexa) se mostra urgente a disponibilizacdo de mais um
profissional ao ministério, sob pena de ocorrer paradas no abate, as quais refletem em
problemas de ordem publica, como quedas na arrecadagdo municipal e na empregabilidade
dos cidad&os.

Ademais, permanecem 0S mesmos regramentos ja estabelecidos, tanto para o
Acordo de Cooperacgéo Técnica quanto para a cedéncia dos profissionais.

Diante do exposto, encaminha-se o presente projeto de lei e conta-se com o
apoio na sua aprovacao.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corréa, 17 de maio de 2023.
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